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Nota Introdutória 
A igualdade de género é um direito consagrado no artigo 13.º da Constituição da República Por-
tuguesa, sendo tido como um direito humano essencial para o desenvolvimento da sociedade e 
para a participação plena de homens e mulheres enquanto pessoas. 

O conceito de igualdade de género traduz-se numa igualdade de direitos, liberdades e oportuni-
dades entre homens e mulheres com o objetivo de proporcionar igual valorização, reconhecimento 
e participação em todas as esferas da vida pública e privada. 

Este é um conceito que tem vindo a merecer uma atenção muito particular por parte das principais 
instâncias internacionais ao longo dos últimos anos, e que também em Portugal mereceu destaque 
formal recente.   

A Resolução do Conselho de Ministros nº 19/2012, de 8 de março de 2012, veio estipular, num 
primeiro momento, a obrigatoriedade de adoção de um plano para a igualdade em todas as enti-
dades do setor empresarial do Estado, orientado para atingir a igualdade de tratamento e de opor-
tunidades entre géneros, eliminar as discriminações e facilitar o equilíbrio entre a vida pessoal, 
familiar e profissional. 

Esta obrigatoriedade veio a ser alargada posteriormente às empresas cotadas em bolsa através 
da Lei n.º 62/2017 de 1 de agosto, que aprova o regime de representação equilibrada entre géne-
ros nos órgãos de administração e de fiscalização das entidades do sector público empresarial e 
empresas cotadas em bolsa, estipulando no artigo 7.º a obrigação de elaboração e afixação de 
planos anuais para a igualdade. 

A Lei n.º 62/2017 veio ainda estabelecer as quotas de representação de cada género nos órgãos 
de administração e de fiscalização para as empresas cotadas em bolsa, de 20%, a partir da pri-
meira assembleia geral eletiva que ocorrer após 1 de janeiro de 2018 e de 33,3%, a partir da 
primeira assembleia geral eletiva que ocorrer após 1 de janeiro de 2020, no que concerne à tota-
lidade dos administradores (executivos e não executivos).  

Considerando a importância do contributo das organizações empresariais para uma sociedade 
plenamente democrática e inclusiva, bem como a relevância da diversidade, particularmente de 
género, para o equilíbrio e desenvolvimento dos seus negócios, a Sonaecom, SGPS, S.A. (dora-
vante designada ñSonaecomò ou ñSociedadeò) tem dedicado especial atenção a esta temática, 
procurando balancear a representatividade de homens e mulheres em toda a organização, com 
especial enfoque nas funções de liderança. 

Adicionalmente, a Sonaecom, enquanto entidade inserida no Grupo Sonae (sendo uma entidade 
controlada pela Sonae ï SGPS, S.A. (adiante ñSonaeò)), participa ativamente nas iniciativas pro-
movidas pelo Grupo nesta matéria.  

Assim, e nos termos do disposto no artigo 7º da Lei n.º 62/2017, de 01 de agosto de 2017, a 
Sonaecom tem vindo a elaborar planos anuais que visam a promoção de boas práticas no âmbito 
da igualdade de género, aplicáveis tanto aos(às) seus(suas) colaboradores(as), como a membros 
dos órgãos sociais, comprometendo-se na sua implementação, monitorização e melhoria constan-
tes. 

Neste documento apresentar-se-á uma autoavaliação sobre a igualdade de género na Sonaecom, 
uma retrospetiva às medidas até agora implementadas e em curso, bem como o plano para 2024.  

Relativamente ao seu âmbito de aplicação, a política de igualdade de género da Sonaecom 
abrange todas as sociedades integralmente detidas (direta ou indiretamente) pela Sonaecom e é 
aplicável a todos(as) os(as) colaboradores(as) e membros dos órgãos sociais. 

No que às sociedades dominadas e co-dominadas respeita, a Sonaecom, enquanto acionista di-
reta ou indireta, desenvolverá os melhores esforços no sentido da sua aplicação.  



 

 

 

Autoavaliação ï ñCompreendendo a 
igualdade de género na Sonaecom 
SGPS, S.A.ò 
 

Tendo em vista a realização de uma autoavaliação abrangente à situação atual da Sonaecom em 
matéria de igualdade de género, foram considerados os contributos de diversas fontes, a saber:  

 

�x Guião para a elaboração dos planos para a igualdade, publicado pela Comissão para a 
Igualdade no Trabalho e no Emprego (ñCITEò); 

�x Ferramenta de autoavaliação disponível no website da CITE - https://planosigual-
dade.cite.gov.pt/; 

�x Análise detalhada ao ciclo de gestão estratégica de recursos humanos, que acompanha 
as diferentes etapas do ciclo de vida dos(as) colaboradores(as); 

�x Recomendações da CITE decorrentes da análise técnica ao plano publicado pela Sonae-
com em setembro de 2022;  

�x Monitorização da evolução de indicadores, metas e compromissos subscritos. 

 

A combinação destes contributos permitiu incorporar neste plano a avaliação interna da situação 
atual da Sonaecom, bem como a perspetiva externa da CITE e ainda dados factuais que ajudam 
a aferir, de forma objetiva, o posicionamento da Sociedade em matéria de igualdade de género, 
identificando pontos fortes e oportunidades de melhoria a desenvolver. Os indicadores reportados 
no presente diagnóstico datam de 30 de junho de 2023.  

Os resultados da autoavaliação bem como o plano disponibilizado na plataforma da CITE revelam 
a maturidade e o compromisso da Sonaecom com a igualdade de género. 

Com vista a suportar o plano apresentado no presente documento, destacam-se os elementos 
mais relevantes desta autoavaliação. 

A. Estratégia, Missão e Valores da Empresa 

A primeira componente do processo de autoavaliação realizada pela Sonaecom procurou analisar 
as práticas empresariais em matéria de diversidade e inclusão, em particular no que se refere à 
igualdade de género, à luz dos vetores de estratégia, identidade e cultura da organização, supor-
tada na respetiva documentação formal. 

A este título, importa desde logo salientar que a Sonaecom coloca uma elevada ênfase na diver-
sidade, identificando-a indubitavelmente como um dos vetores estruturais do seu sucesso.  

O compromisso com a diversidade na Sonaecom assume, assim, um papel de destaque, o qual 
se procura assegurar através do incentivo ativo à inclusão em toda a organização, gerindo e ava-
liando os(as) seus/suas colaboradores(as) de forma isenta e promovendo igualdade de oportuni-
dades para todos(as), independentemente da sua função e enquadramento organizacional, assim 
como do seu género, etnia, idade, religião ou orientação sexual. 














